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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Brodowski
CNPJ 45.301.652/0001-02
Praça Martin Moreira, 142 - Centro
Telefone: (16) 3664-9100
Site: www.brodowski.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Câmara Municipal de Brodowski
CNPJ 56.889.587/0001-96
Avenida Champagnat, 60 - Centro
Telefone: (16) 3664-8500
Site: www.camarabrodowski.sp.gov.br

SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Brodowski
Avenida Dr. Rebouças, 757
Telefone: (16) 3664-1822
Site: www.saaebrodowski.com.br

SISPREV - Brodowski	
Rua Benjamin Constant, 397
Telefone: (16) 3664-6486
Site: www.sisprevbrodowski.sp.gov.br/
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 4.341 DE 14 DE SETEMBRO DE 2021.
“REGULAMENTA A E.M.E.F. “PROFª 
ELZA LEITE DA COSTA” QUE 
PASSA A ATENDER O ENSINO 
FUNDAMENTAL I DO 1º AO 5º ANO”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o atendimento conforme a grande 
demanda para 2022 de alunos para o Ensino Fundamental 
I do 1º ao 5º ano advindos da educação infantil;

CONSIDERANDO a necessidade de salas para 
atendimento dessa e de demandas futuras;

CONSIDERANDO que não haverá impacto nos gastos 
com o transporte escolar da zona urbana e da zona rural;

CONSIDERANDO a reorganização da Educação 
Fundamental I;

CONSIDERANDO ainda o compromisso de cada 
um para com os objetivos fundamentais da educação, 
sempre em defesa da qualidade do ensino e melhoria 
para a nossa população.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, que a Escola Municipal de 
Ensino Fundamental “Profª Elza Leite da Costa”, deixa de 
atender a Educação Fundamental II de 6º ao 9º ano e 
passa a atender o Ensino Fundamental I do 1º ao 5º ano.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 14 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 397 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação 
do(s) servidor(es) para atuarem 
no convênio Sistema Estadual 
de Desenvolvimento Rural 
Sustentável – Cidadania no Campo 
– Compartilhamento de Bens Móveis 
e Imóveis Estaduais e dá outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Ficam designados para atuarem no 
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo – Compartilhamento de Bens 
Móveis e Imóveis Estaduais, sem prejuízo de seus direitos 
e vantagens, para a execução das atividades previstas no 
convênio a ser celebrado com a Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento, os seguintes servidores:

-Deborah Emilia Furtado, engenheira agrônoma, 
matrícula 2405, CPF: 201.553.428-86;

-José Américo de Mello Popin, cadastrador imobiliário, 
matrícula 1378, CPF: 020.085.368-66;

-José Carlos Duarte Fraga, supervisor de campo e 
fiscal do SIM, matrícula 3383, CPF: 062.236.746-35;

-Josie Maria Campioni, médica veterinária e 
coordenadora do SIM, matrícula 2808, CPF: 223.817.058-
80;

-Luis Marcos Calefi, auxiliar de campo e fiscal do SIM, 
matrícula 3228, CPF: 393.329.128-31;

-Paulo de Tarso Soares de Godói, secretário adjunto 
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de agricultura e meio ambiente, matrícula 6038, CPF: 
334.724.688-82;

-Rodrigo Cardozo Baggio, secretário de agricultura e 
meio ambiente, matrícula 6027, CPF: 374.133.828-14.

ARTIGO 2°- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 03 de Setembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CESAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI faz 
público referente o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021, 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 
TRANSESOFÁGICA, CONFORME CONVÊNIO Nº 
11480.152000/1200-05, em ocorrerá em sessão pública 
na forma eletrônica a partir das 09h00 do dia 30/09/2021, 
através do site municipal www.brodowski.sp.gov.br, 
junto ao provedor do sistema Fiorilli. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.
br. Brodowski, SP, 15 de setembro de 2021. JOSÉ LUIZ 
PEREZ – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI faz 
público referente o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021, 
tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
HOSPITALARES, CONFORME CONVÊNIO Nº 
11480.152000/1200-06, em ocorrerá em sessão pública 
na forma eletrônica a partir das 09h00 do dia 01/10/2021, 

através do site municipal www.brodowski.sp.gov.br, 
junto ao provedor do sistema Fiorilli. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.
br. Brodowski, SP, 15 de setembro de 2021. JOSÉ LUIZ 
PEREZ – Prefeito Municipal.

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITA-
TÓRIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000096/21
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021

PROCESSO DE LICITAÇÃO TCE Nº 2021000000096
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE OBRAS, SOB O REGIME DE 
EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTOS, PARA REFORMA DA UNIDADE 
MISTA HOSPITALAR “DR. FAUSTINO DE CASTRO”

Na forma da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, neste ato 
legalmente representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, JOSÉ LUIZ PEREZ, RESOLVE, após analisar 
os trabalhos realizados, e verificados que a licitação 
epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida, 
ADJUDICADA em 03 de setembro de 2021, pelo pregoeiro 
e, estando presente o interesse na contratação que deu 
ensejo à instauração do processo, HOMOLOGAR o 
resultado, que trata em seu Edital, sendo vencedora a 
empresa ENGELIMP INFRAESTRUTURA E SERVICOS 
EIRELI com o valor de R$ 193.239,19 (cento e noventa 
e três mil, duzentos e trinta e nove reais e dezenove 
centavos).Brodowski, 10 de setembro de 2021. José Luiz 
Perez - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITA-
TÓRIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000117/21
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021

PROCESSO DE LICITAÇÃO TCE Nº 202100000117
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, 
ELETRODOMÉSTICOS E INFORMÁTICA.
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Na forma da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, 
neste ato legalmente representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, JOSÉ LUIZ PEREZ, RESOLVE, 
após analisar os trabalhos realizados, e verificados 
que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida, ADJUDICADA em 09 de setembro de 
2021, pelo pregoeiro e, estando presente o interesse na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
HOMOLOGAR o resultado, que trata em seu Edital, 
sendo vencedora a(s) empresa(s): TECMOVEIS MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA o item 9, com o valor de R$ 
13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais); o 
item 18, com o valor de R$ 17.190,00 (dezessete mil 
cento e noventa reais). Perfazendo o valor total de R$ 
30.840,00 (trinta mil oitocentos e quarenta reais). JOAO 
ROBERTO DAVOGLIO - EPP o item 5, com o valor de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais). T. GUIMARAES - 
INFORMATICA o item 22, com o valor de R$ 176.400,00 
(cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais). S&G 
PRODUTOS E SERVICOS EIRELI o item 19, com o 
valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERACAO - 
EIRELI o item 1, com o valor de R$ 726.500,00 (setecentos 
e vinte e seis mil e quinhentos reais); o item 3, com o valor 
de R$ 79.290,00 (setenta e nove mil duzentos e noventa 
reais); o item 8, com o valor de R$ 11.025,00 (onze mil e 
vinte e cinco reais); o item 13, com o valor de R$ 6.550,00 
(seis mil quinhentos e cinquenta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 823.365,00 (oitocentos e vinte e três mil 
trezentos e sessenta e cinco reais). P N D COMERCIAL 
LTDA o item 10, com o valor de R$ 2.225,00 (dois mil 
duzentos e vinte e cinco reais); o item 12, com o valor de 
R$ 7.722,00 (sete mil setecentos e vinte e dois reais); o 
item 20, com o valor de R$ 482.400,00 (quatrocentos e 
oitenta e dois mil e quatrocentos reais); o item 23, com 
o valor de R$ 6.331,00 (seis mil trezentos e trinta e um 
reais); o item 24, com o valor de R$ 31.035,00 (trinta e 
um mil e trinta e cinco reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 529.713,00 (quinhentos e vinte e nove mil setecentos 
e treze reais). INFORMATICA DA FONTE COMERCIO 
E SERVICOS EIRELI o item 21, com o valor de R$ 
31.300,00 (trinta e um mil e trezentos reais). ALPHA 
ELETROMOVEIS EIRELI o item 2, com o valor de R$ 

147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos 
reais); o item 15, com o valor de R$ 31.680,00 (trinta e 
um mil seiscentos e oitenta reais); o item 17, com o valor 
de R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais); o item 
25, com o valor de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e 
cinquenta reais); o item 26, com o valor de R$ 4.290,00 
(quatro mil duzentos e noventa reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 206.620,00 (duzentos e seis mil 
seiscentos e vinte reais). HG COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR o item 6, com o valor 
de R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais). 
GELMED MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI o item 4, com o valor de R$ 41.350,00 (quarenta e 
um mil trezentos e cinquenta reais); o item 7, com o valor 
de R$ 12.078,00 (doze mil e setenta e oito reais); o item 
11, com o valor de R$ 7.090,00 (sete mil e noventa reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 60.518,00 (sessenta mil 
quinhentos e dezoito reais). Brodowski, 15 de setembro 
de 2021. José Luiz Perez - Prefeito Municipal.
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